	MME
	SECRETARIA-EXECUTIVA

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS HUMANOS
	TERMO DE ENTREGA E RESPONSABILIDADE PARA USO DE BUTTON/CRACHÁ


	1. NOME COMPLETO DO SERVIDOR


	2. DAS - NÍVEL
     
	3. MATRÍCULA SIAPE

     

	4.

	O servidor acima identificado responsabiliza-se, por meio deste Termo, pelo uso e conservação do button/crachá.
Em caso de perda ou dano do button/crachá, a Coordenação-Geral de Recursos Humanos - CGRH será imediatamente comunicada, para providenciar a segunda via, mediante o ressarcimento, por parte do usuário responsável, do valor da confecção do instrumento de identificação, a ser estipulado por portaria da CGRH. 

O button/crachá deverá ser devolvido à CGRH, nos casos de aposentadoria, exoneração, dispensa, redistribuição, cessão, retorno ao órgão de origem ou licença sem vencimento, conforme o disposto no art. 16 da Norma Operacional – NO - CGRL nº 002, de 22/09/2000. 
A não devolução do instrumento de acesso ensejará no desconto, em folha de pagamento/acerto de contas, do valor correspondente à sua confecção.
Brasília - DF,    de       de     
____________________________________________

ASSINATURA DO SERVIDOR


	AMPARO LEGAL:   Arts. 116 da  Lei  nº 8.112, de 11, de dezembro de 1990.

Norma Operacional -  NO CGRL Nº 002, de 22/09/2000.
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